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DECRETO Nº 189/2025 

de 22 de dezembro de 2025. 

Dispõe sobre o recesso administrativo de fim de 

ano no âmbito da Administração Pública 

Municipal de Cachoeirinha – TO e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA, 

Estado do Tocantins, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pela Constituição Federal, pela Lei Orgânica do 

Município e demais normas aplicáveis, 

 

CONSIDERANDO a necessidade de organizar 

administrativamente o funcionamento dos órgãos da 

Administração Pública Municipal durante o período de recesso de 

fim de ano; 

 

CONSIDERANDO a redução da demanda de 

atendimento ao público no referido período e a necessidade de 

planejamento interno das atividades administrativas, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica instituído recesso administrativo de fim de 

ano, no âmbito da Administração Pública Municipal de 

CACHOEIRINHA–TO, no período de 22 de dezembro de 2025 

a 11 de janeiro de 2026, retornando o expediente normal em 12 

de janeiro de 2026. 

 

Art. 2º Durante o período de recesso permanecerão em 

pleno funcionamento os serviços públicos essenciais, tais como 

saúde, limpeza urbana, vigilância, licitação e outros definidos 

como indispensáveis ao interesse público. 

 

Parágrafo único. A definição da escala de trabalho, 

plantões e organização dos serviços essenciais será realizada por 

cada Secretaria Municipal, conforme suas necessidades e 

diretrizes internas. 

 

Art. 3º Os dirigentes das Secretarias e demais órgãos 

deverão adotar as providências necessárias para o cumprimento 

deste Decreto, garantindo a continuidade dos serviços essenciais e 

o adequado fluxo administrativo. 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

CACHOEIRINHA – TO, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de 

dezembro de 2025. 

 

Sandrimar Alves da Silva 

Prefeito Municipal 

 

ATO ESPÉCIE: EXTRATO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS N.º 11/2025 
 

Processo Administrativo: 195/2025, PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRINHA – TO, do PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 

23/2025, tipo menor preço por item, OBJETO:  Registro de preço 

para aquisição de material de construção, visando atender o 

“PROGRAMA VIVER BEM” junto a Secretaria Municipal de 

Obras e Habitação da Prefeitura Municipal de Cachoeirinha – TO, 

pelo período de 12 (doze) meses. Sendo o Valor Total Adjudicado 

Total R$ 614.572,20 (seiscentos e quatorze mil quinhentos e 

setenta e dois reais e vinte centavos).Preços registrados pela 

empresa SUSIE D S BRASIL LTDA inscrita no CPF/CNPJ sob 

nº 09.294.311/0002-66, vencedora dos itens: 01 - 02 - 03 -  04 - 05 

- 06 - 07 - 08 - 09 - 10 - 11 -  12 - 13 - 14 - 15 - 16 - 17 - 18 -  19 - 

20 - 21 - 22 - 23 - 24 - 25 - 26 - 27 - 28 - 29 - 30 - 31 -32 - 33 - 34 

- 35 - 36 - 37 - 38 - 39 - 40 - 41 - 42 - 43 - 44 - 45 - 46 - 47 - 48 - 

49 - 50 - 51 - 52 - 53 - 54 – 55 - 56 - 57 - 58 - 59 - 60 - 61 - 62 - 

63 - 64 - 65 - 66 - 67 - 68 - 69 - 70 - 71 - 72 - 73 - 74 - 75 - 76 - 77 

- 78 - 79 - 80 - 81 - 82 - 83 - 84 - 85 - 86 - 87 - 88 - 89 - 90 - 91 - 

92 - 93 - 94 - 95 - 96 - 97 - 98 - 99 - 100 - 101 - 102 - 103 - 104 - 

105 - 106 - 107 - 108 - 109 - 110 - 111 - 112 - 113 - 114 - 115 - 

116 - 117 - 118 - 119 - 120 - 121 - 122 - 123 - 124 - 125 - 126 - 

127 - 128 - 129 - 130 - 131 - 132 - 133 - 134 - 135 - 136 - 137 - 

138 - 139 - 140 - 141 - 142 - 143 - 144 - 145 - 146 - 147 - 148 - 

149 - 150 - 151 - 152 - 153 - 154 - 155 - 156 - 157 - 158 - 159 - 

160 - 161 - 162 - 163 - 164 - 165 - 166 - 167 - 168 - 169 - 170 - 

171 - 172 - 173 - 174 - 175  - 176 - 177 - 178 - 179 - 180 - 181 -  

182 -  183 - 184 - 185 - 186 - 187 -188 - 189 e 190. Totalizando 

Valor Total R$ 614.572,20 (seiscentos e quatorze mil quinhentos 

e setenta e dois reais e vinte centavos). Assinatura 22 de Dezembro 

de 2025, o prazo de vigência da ata de Registro de Preço é de 12 

(doze) meses. A ata completa poderá ser consultada na sala da CPL 

da Prefeitura Municipal de Cachoeirinha na Av. 21 de Abril, nº 

1525 – Centro, CEP: 77915-000. 

 

Cachoeirinha/TO 22 de Dezembro de 2025. 

 

Sandrimar Alves da Silva 

 Prefeito Municipal 
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